
"ANEXO I" 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CML - laRM 

HOSPITAL CENTRAL DO EXÉRCITO 
(HOSPITAL REAL MILITAR E ULTRAMAR - 1769) 

TERMO DE REFERÊNCIA N° 168/ 2021-HCE 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de materiais de consumo para a Central de Abastecimento Farmacêutico (Req 24 - Medicamentos de Alto Custo) do HCE, conforme 
condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento. 

frasco 100,00ml 3,,6051 120 ' 673,96 80.875,20 1 240 

2 IAdalimumabe, concentração: 40 mg, apresentação: solução injetável seringa 290058 60 848,74 50.924,40 1 120 

3 
I' .. .ibercepte, concentração: 40 mg,ml, forma farmacêutica: solução frasco I 435951 I 480 3.274,91 I 1.571.956,80 i 
injetável, características adicionais: c, sistema de aplicação 165,00MCL 960 

__ ._- 
4 [Alpelisibe, concentração: 150 mg comprimido I 464672 I 3.600 I 473,93 1.706.148,00 1 7.200 I 
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5 Baricitinibe, concentração: 2 mg Comprimido 473091 3.600 125,50 451.800,00 7.200 

6 Baricitinibe, concentração: 4 mg comprimido 472278 3.600 193,02 694.872,00 7.200 

7 
Belimumabe, concentração: 120 mg, forma farmacêutica: pó liófilo p, frasco-ampola 427613 480 746,29 358.219,20 960 injetável 

8 Bosentana, dosagem: 125 mg comprimido 280115 1.200 3,69 4.428,00 2.400 

9 Bosentana, dosagem: 62,5 mg comprimido 280116 600 3,95 2.370,00 1.200 

10 Certolizumabe peguilado 200 mg/ml seringa c/ 1 ml 414435 600 617,47 370.482,00 1.200 

11 Cetrorrelix, Acetato - 0,25 mg Fra/amp 448653 600 267,48 160.488,00 
I 

1.200 
_! _L _____ , _. 
I 

12 
Dupilumabe, concentração: 150 mg,ml, forma farmacêutica: solução 

Seringa com 2 ml 455337 160 3.139,20 502.272,00 320 injetável, adicional: seringa preenchida 

13 
Etanercepte, concentraçao: 25 mg, forma farmaceutica: pó liófilo p, Seringa com 1 ml 448657 100 789,25 78.925,00 200 injetável + diluente, características adicionais: c, conjunto de aplicação 

I I ._- 

I 14 
Guselcumabe, concentração: 100 mg,ml, forma farmacêutica: solução 

seringa 1,00 ml 458853 120 9.601,50 1.152.180,00 240 injetável, adicional: seringa preenchida 

115 
Infliximabe - 10 mg/ml ( 100 mg ) Fra/amp c/ 10 ml 333447 120 1.593,75 191.250,00 240 

_. - _. 
i Ixequizumabe, concentração: 80 mg,ml, forma farmacêutica: solução Seringa com 100 I 

I I 16 injetável, características adicionais: seringa preenchida ml 
459327 I 170 5.004,51 850.766,70 340 

I - _l I --- 
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17 Leflunomida - 20 mg 
i 

comp 268114 1.200 5,60 I 6.720,00 2.400 

18 IMesalaZina, concentração: I g, forma farmacêutica: uso retal Supositório 292240 360 15,13 5.446,80 720 

4345~.200 I 19 
Mesalazina, concentração: 2 g, forma farmacêutica: grânulo uso oral, 

I comprimido 17,64 21.168,00 2.400 liberação prolongada 

20 
Natalizumabe, concentração: 20 mg,ml, forma farmacêutica: solução 

frasco l5,00ml 367664 60 3.937,00 236.220,00 120 injetáveI 

21 Nintedanibe, composição: sal esilato, concentração: 100 mg cápsula 439610 3.600 139,74 503.064,00 7.200 

22 Nintedanibe, composição: sal esilato, concentração: 150 mg cápsula 436345 3.600 307,47 1.106.892,00 7.200 

I 23 IOmalizumabe - 150 mg fra/amp I 
I 452740 240 1.833,69 I 440.085,60 480 

I i I 
--_-- 

I 24 Pirfenidona, concentração: 267 mg cápsula 434252 3.600 34,09 122.724,00 7.200 

25 Ranibizumabe, concentração: 10 mg,ml, forma farmacêutica: solução frasco 0,23 ml 358123 600 3.294,04 1.976.424,00 1.200 injetável, característica adicional: c,sistema de aplicação 

I 
I 26 

Secuquinumabe, concentração: 150 mg,ml, forma farmacêutica: solução 
Seringa com I ml 437083 100 2.924,12 292.412,00 200 injetável, adicional: com caneta aplicadora 

i 
~irofibana cloridrato, dosagem, 0,25 mg,ml, forma farmacêutica: solução O I I 

I .. , ) Frasco com 5 m 301769 I 600 985,96 591.576,00 1.200 
mjetave I . __ -- _ I -, 

I 28 Tocilizumabe, concentração, 20 mg,;"I, forma farmacêutica: :::=I fi --, 000 ) 
I I 

inietável ascol,m 388383 I 90 1.656,94 I 149.124,60 180 
i ~~ . __ I 

I __ I _.- 
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Quantidade 
Valor Total de 
Referência 

29 I Tocilizumabe, concentração: 20 mg,ml, forma farmacêutica: solução I frasco 4,00 ml I 388383 I 120 I 898,41 I 107.809,20 I 240 injetável 

30 ITofacitinibe, Citrato - 5 mg comp I 434872 I 1.200 I 58,84 I 70.608,00 I 2.400 

31 
I Toxina botulínica, princípio ativo: tipo a, dosagem: 100 u, apresentação: 

frasco ampola I 292372 I 300 I 744,67 I 223.401,00 I 600 injetável 
-_. 

32 IUstequinumabe - 45 mg I seringa d O,5ml ; 400563 I 120 10.308,17 I 1.236.980,40 I 240 

33 IUstequinumabe - 90 mg 400563 120 I 20.761,72 I 2.491.406,40 I 240 
/" 

seringa c/ 1 ml I 

VALOR TOTAL GLOBAL I R$ 17.810.019,30 
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l.3 Da inviabilidade de aquisição preferencial 
vista os seguintes itens. 

1.3.1 O Hospital Central do Exército é o de maior capacidade de atendimento ambulatorial 
e emergencial do Exército Brasileiro, recebendo pacientes de todas as regiões do 
Brasil, visto que, por vezes, não há disponibilidade de meios pessoais e materiais em 
diversas localidades, tomando obrigatória a evacuação para este nosocômio. 

1.3.2 A manutenção da capacidade de pronto atendimento do HCE é uma das inúmeras 
razões da importância e prioridade dadas a esta Organização Militar de Saúde. Desta 
forma as aquisições de materiais diversos em apoio aos serviços médico-hospitalares 
são imprescindíveis para a execução da atividade assistencial deste Hospital. Para 
atender esses objetivos, os processos licitatórios do HCE são conduzidos através de 
Registro de Preços, baseados na estimativa de consumo para 06 meses. 

l.3.3 A adoção de reserva de cotas para ME e EPP acarretaria alguns problemas como: 

l.3.3.1 Aumento do número de itens dos Pregões, tendo em vista que após a inclusão 
da Reserva de Cota, o item passa a ser dividido em dois itens, praticamente duplicando 
o número de itens licitados; 

1.3.3.2 Aumento da necessidade de controle de estoque, pois possivelmente a cada 
item original teremos dois fornecedores distintos, com preços diferentes, e marcas 
diversas; 

1.3.3.3 Dificuldade de implantação da cobrança na conta do paciente, já que parte da 
conta médica é custeada pelo paciente e existirá a possibilidade de valores distintos para 
o mesmo item; 

l.3.3.4 Dificuldade de adequação dos protocolos de atendimento médico em face de 
contemplar uma maior diversidade de itens adquiridos, comprometendo o padrão de 
atendimento, prejudicando o controle dos indicadores da Administração, a eficiência do 
atendimento; aumentando o tempo de internações e procedimentos, bem como podendo 
atingir a higidez do usuário. 

l.3.4 Isto posta, esta Administração é de parecer que o procedimento da Reserva de Cota 
para ME, EPP, previsto na LC 147/2014, art., 48, III; NÃO É VANTAJOSO para a 
administração e representa possível prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado, 
conforme o Art. 10°, III do decreto 8538/2015, deixando de aplicá-Io. 

2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 As quantidades solicitadas foram estimadas no número médio de medicações fornecidas 
por este depósito no último período de 06 meses e levando em consideração as possíveis 
patologias a serem tratadas e que precisam ter previsão dos materiais necessários para o seu 
tratamento. 

2.2 O material solicitado é necessário ao funcionamento desta Central de Abastecimento, que 
realiza o fornecimento de medicamentos para todos os usuários deste hospital. 
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3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

4 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1 A natureza dos bens a serem contratados é comum, nos termos do art. 10, parágrafo único, da 
Lei 10.520, de 2002. 

5 CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

5.1 Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou 
obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial. 

6 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1 O prazo máximo de entrega do (s) material (is) será de até 30 (trinta) dias corridos contados a 
partir do recebimento da Nota de Empenho, em remessa parcelada, no almoxarifado do HCE. 
Situado no seguinte endereço: 

6.1.1 Hospital Central do Exército, no seguinte endereço: Rua Francisco Manuel, 126- 
Benfica - Rio de Janeiro - RJ. CEP: 20.911-270 

6.2 O prazo de validade na data da entrega deverá ser no mínimo, a metade do total da validade 
recomendada pelo fabricante. 

6.3 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo (a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

6.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

6.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 ( cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 

6.5.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.60 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 São obrigações da Contratante: 

7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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· .. cE. .. 4,'. 
7.1.2 Venficar mmuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens re ~dos 0\ 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, a~ fins 71g_ I 
de aceitação e recebimento definitivo; \~!.. 
7.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falh~" 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 
ou corrigido; 

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

7.3 A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua pro 
posta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

8.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 

8.1.1.10 objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

8.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n? 8.078, de 1990); 

8.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Refe 
rência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

8.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.6 indicar preposto para representá-Ia durante a execução do contrato. 

8.2 Quanto ao gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde, a contratada deverá obedecer às 
disposições do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde - PGRSS elaborado 
pelo órgão, além de obedecer às diretrizes constantes da Lei n° 12.305, de 2010 - Política Nacio 
nal de Resíduos Sólidos, Resolução CONAMA n° 358, de 29/04/2005 e RDC 222, de 28/03/2018 
- ANVISA. 

a) os resíduos de serviços de saúde devem ser acondicionados atendendo às exigências 

legais referentes ao meio ambiente, à saúde e à limpeza urbana, e às normas da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - NBR 7.500:2018, NBR 12807:2013, NBR 12808:2016, 

NBR 12809:2013, NBR 13853-1 :2018 e NBR 9191 :2008. 
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c) a coleta e o transporte de resíduos de serviços de saúde devem atender às exigências 

legais e às normas da ABNT - NBRI2.810:2016 e NBRI4652:2013; 

d) as estações para transferência de resíduos de serviços de saúde devem estar licenci 

adas pelo órgão ambiental competente e manter as características originais de acondiciona 

mento, sendo vedada a abertura, rompimento ou transferência do conteúdo de uma embala 

gem para outra; 

e) a destinação ambiental dos resíduos de saúde deve observar a lei 12.305/10, legisla 

ção e normas ambientais incidentes. 

f) os resíduos pertencentes ao Grupo A do Anexo I da Resolução CONAMA n° 358, 

de 29/04/2005, não podem ser reciclados, reutilizados ou reaproveitados, inclusive para ali 

mentação animal. 

f.l ) De acordo com o art. 46 da RDC n? 222/20108 da ANVISA as culturas e os es 

toques de microrganismos; os resíduos de fabricação de produtos biológicos, exceto os 

de medicamentos hemoderivados; os meios de cultura e os instrumentais utilizados 

para transferência, inoculação ou mistura de culturas; e os resíduos de laboratórios de 

manipulação genética devem ser tratados utilizando processos que vierem a ser valida 

dos para a obtenção de redução ou eliminação da carga microbiana, em equipamento 

compatível com Nível III de inativação microbiana (RSS do Grupo A - Subgrupo AI). 

f.l.l) As culturas e os estoques de microrganismos, bem como os meios de cul 

tura e os instrumentais utilizados para transferência, inoculação ou mistura de culturas 

contendo microrganismos das classes de risco 1 e 2 podem ser tratados fora da unida 

de geradora, desde que este tratamento ocorra nas dependências do serviço de saúde e 

os das classes de risco 3 e 4 devem ser tratados na unidade geradora. Estes RSS devem 

ser acondicionados de maneira compatível com o processo de tratamento e após o tra 

tamento, os rejeitos devem ser encaminhados para disposição final ambientalmente 

adequada. 

f.2) os resíduos pertencentes ao Grupo A 1 do Anexo I da Resolução CONAMA n° 

358, de 29/04/2005, devem ser submetidos a processo de tratamento que promova re 

dução de carga microbiana compatível com nível III de inativação e devem ser enca 

minhados para aterro sanitário licenciado ou local devidamente licenciado para dispo 

sição final de resíduos dos serviços de saúde. 

f.3) As sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos 

podem ser descartadas diretamente no sistema de coleta de esgotos, desde que aten 

dam respectivamente as regras estabelecidas pelos órgãos ambientais e pelos serviços 

de saneamento competentes e caso o tratamento venha a ser realizado fora da unidade 
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fA) os resíduos pertencentes ao Grupo A2 do Anexo I da Resolução CONAMA n? 

358, de 29/04/2005, devem ser submetidos a processo de tratamento, de acordo com o 

porte do animal, que promova redução de carga microbiana compatível com nível 111 

de inativação e devem ser encaminhados para aterro sanitário licenciado ou local devi 

damente licenciado para disposição final de resíduos dos serviços de saúde, ou para 

sepultamento em cemitério de animais. 

fA.1) quando houver necessidade de fracionamento de carcaça de animais, este 

deve ser autorizado previamente pelo órgão de saúde competente. 

fA.2) Os RSS do Grupo A - Subgrupo A2 devem ser tratados antes da disposi 

ção final ambientalmente adequada conforme especificam os artigos 50 e 51 da 

RDC n? 222/20108 da ANVISA. 

f.5) os resíduos pertencentes ao Grupo A3 do Anexo I da Resolução CONAMA n? 

358, de 29/04/2005, quando não houver requisição pelo paciente ou familiares e/ou 

não tenham mais valor científico ou legal, devem ser encaminhados para sepultamento 

em cemitério, desde que haja autorização do órgão competente do Município, do Esta 

do ou do Distrito Federal, ou para tratamento térmico por incineração ou cremação, 

em equipamento devidamente licenciado para esse fim. 

[.5.1) na impossibilidade de atendimento de tais destinações, o órgão ambien 

tal competente nos Estados, Municípios e Distrito Federal pode aprovar outros pro 

cessos alternativos de destinação. 

f.5.2) A RDC n" 222/2018 estabelece em seu art. 52 que os RSS do Grupo A - 

Subgrupo A3 devem ser destinados para sepultamento, cremação, incineração ou 

outra destinação licenciada pelo órgão ambiental competente. 

f.6) os resíduos pertencentes ao Grupo A4 do Anexo I da Resolução CONAMA n? 

358, de 29/04/2005, podem ser encaminhados sem tratamento prévio para local devi 

damente licenciado para a disposição final de resíduos dos serviços de saúde, a não ser 

que haja exigência de tratamento prévio por parte dos órgãos ambientais estaduais e 

municipais. Conforme a RDC n° 222/2018 da ANVISA os RSS do Subgrupo A4 não 

necessitam de tratamento prévio. 

f.7) os resíduos pertencentes ao Grupo A5 do Anexo I da Resolução CONAMA n? 

358, de 29/04/2005 e RSS do Grupo A- Subgrupo AS da RDC n" 222/2018 da ANVI 

SA devem ser submetidos a tratamento térmico por incineração e devem ser segrega 

dos e acondicionados em saco vermelho duplo, como barreira de proteção, e contidos 

em recipiente exclusivo devidamente identificado. 
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~CE"4; 
g) os resíduos pertencentes ao Grupo B do Anexo I da Resolução CONAMA n° 58, ( 

de 29/04/2005, com características de periculosidade, conforme Ficha de Informações d .~ 

gurança de Produtos Químicos - FISPQ, quando não forem submetidos a processo de reut ._ FLS . 

zação, recuperação ou reciclagem, devem ser submetidos a tratamento e disposição final es 

pecíficos. 

g.l) O gerenciamento dos RSS do Grupo B deve observar a periculosidade das 

substâncias presentes, decorrentes das características de inflamabilidade, corrosivida 

de, reatividade e toxicidade. (art. 56 da RDC na 222/2018 da ANVISA) 

g.2) os resíduos no estado sólido, quando não tratados, devem ser dispostos em 

aterro de resíduos perigosos - Classe I. 

g.3) os resíduos no estado líquido não devem ser encaminhados para disposição fi 

nal em aterros. 

gA) os resíduos sem características de periculosidade não necessitam de tratamento 

prévio e podem ter disposição final em aterro licenciado, quando no estado sólido, ou 

ser lançados em corpo receptor ou na rede pública de esgoto, quando no estado líqui 

do, desde que atendam as diretrizes estabelecidas pelos órgãos ambientais, gestores de 

recursos hídricos e de saneamento competentes. 

g.5) Resíduos de medicamentos, acondicionamento de RSS do Grupo B, excretas 

de pacientes tratados com quimioterápicos antineoplásicos, resíduos de produtos e in 

sumos farmacêuticos e RSS sólidos contendo metais pesados possuem disciplina espe 

cífica a ser seguida nos artigos 59 a 71 da RDC na 222/2018 da ANVISA. 

h) os rejeitos radioativos devem obedecer às exigências definidas pela Comissão Naci 

onal de Energia Nuclear - CNEN. 

h.l) Os rejeitos radioativos devem ser segregados de acordo com o radionuclídeo 

ou natureza da radiação, estado físico, concentração e taxa de exposição de acordo 

com o art. 72 da RDC n" 222/2018 da ANVISA. 

h.2) os rejeitos radioativos não podem ser considerados resíduos até que seja decor 

rido o tempo de decaimento necessário ao atingimento do limite de eliminação. 

h.3) os rejeitos radioativos, quando atingido o limite de eliminação, passam a ser 

considerados resíduos das categorias biológica, química ou de resíduo comum, deven 

do seguir as determinações do grupo ao qual pertencem. 

hA) Os rejeitos radioativos devem ser armazenados e descartados conforme o dis 

posto nos artigos 72 a 79 da RDC n° 222/2018. 

i) os resíduos pertencentes ao Grupo D Do Anexo I da Resolução CONAMA n° 358, 

de 29/04/2005, quando não forem passíveis de processo de reutilização, recuperação ou reei 

clagem, devem ser encaminhados para aterro sanitário de resíduos sólidos urbanos, devida 

mente licenciado pelo órgão ambiental competente. 
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quando não encaminhados para reutilização, recuperação, reciclagem, composta ~ 

logística reversa ou aproveitamento energético, devem ser classificados como rejeit . f:L 

i.2) quando tais resíduos forem passíveis de processo de reutilização, recuperação 

ou reciclagem, devem atender as normas legais de higienização e descontam inação e a 

Resolução CONAMA n? 275, de 25/04/2001. 

i.3) Os rejeitos sólidos de RSS do Grupo D devem ser dispostos conforme as nor- 

mas ambientais vigentes e os etluentes líquidos podem ser lançados em rede coletora 

de esgotos. 

iA) O lançamento de rejeitos líquidos em rede coletora de esgotos, conectada à es 

tação de tratamento, deve atender às normas ambientais e às diretrizes do serviço de 

saneamento. Quando não houver acesso à sistema de coleta e tratamento de esgoto por 

empresa de saneamento, estes etluentes devem ser tratados em sistema ambientalmen 

te licenciado antes do lançamento em corpo receptor. 

i.5) Artigos e materiais utilizados na área de trabalho, incluindo vestimentas e 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), desde que não apresentem sinais ou sus 

peita de contaminação química, biológica ou radiológica, podem ter seu manejo reali 

zado como RSS do Grupo D. 

i.6) Os procedimentos de segregação, acondicionamento e identificação dos coleto 

res dos resíduos do Grupo D, para fins de reciclagem, devem estar descritos no 

PGRSS. 

i.7) Só podem ser destinados para compostagem forrações de animais de biotérios 

que não tenham risco biológico associado, os resíduos de flores, podas de árvores, jar 

dinagem, sobras de alimentos e de seu pré-preparo, restos alimentares de refeitórios e 

restos alimentares de pacientes que não estejam em isolamento. 

i.8) Os restos e sobras de alimentos só podem ser utilizados como ração animal, se 

forem submetidos a processo que garanta a inocuidade do composto, com a concor 

dância do órgão competente do Ministério da Agricultura e de Vigilância Sanitária. 

j) os resíduos pertencentes ao Grupo E do Anexo I da Resolução CONAMA n? 358, 

de 29/04/2005, devem ser apresentados para coleta acondicionados em coletores estanques, 

rígidos e hígidos, resistentes à ruptura, à punctura, ao corte ou à escarificação, de acordo com 

a ABNT NBR 13853-1 :2018, e ter tratamento específico de acordo com a contaminação quí 

mica, biológica ou radiológica. 

j.1) Conforme o art. 86 da RDC n? 222/2018, os materiais perfurocortantes devem 

ser descartados em recipientes identificados, rígidos, providos com tampa, resistentes 

à punctura, ruptura e vazamento. 

j.2) os resíduos com contaminação radiológica devem seguir as orientações relativas 

aos resíduos do Grupo C. 
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j.3) os resíduos que contenham medicamentos citostáticos ou antineoplásico 

vem seguir as orientações relativas aos resíduos do Grupo B com características d 

riculosidade. 

j.4) As seringas e agulhas, inclusive as usadas na coleta laboratorial de amostra de 

doadores e de pacientes, e os demais materiais perfurocortantes que não apresentem 

risco químico, biológico ou radiológico não necessitam de tratamento prévio à disposi 

ção final ambientalmente adequada. É permitida a separação do conjunto seringa agu 

lha com auxílio de dispositivos de segurança, sendo vedada a desconexão e o reencape 

manual de agulhas. 

k) A RDC n" 222/2018 da ANVISA (artigos 90 e 91) estabelece medidas de segurança 

ocupacional para os serviços que geram RSS. Os serviços devem garantir que os trabalhado 

res sejam avaliados periodicamente, seguindo a legislação específica, em relação à saúde 

ocupacional, mantendo registros desta avaliação, bem como manter um programa de educa 

ção continuada para os trabalhadores e todos os envolvidos nas atividades de gerenciamento 

de resíduos, mesmo os que atuam temporariamente, que contemple os temas que indica. 

9 DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

10 ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 
não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração 
à continuidade do contrato. 

11 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1 Nos termos do art. 67 Lei n? 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 

11.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ R$ 176.000,00 (cento e setenta 
e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, 
designados pela autoridade competente. 

11.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co 
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.3 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
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cE. .. /J,... 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regular" a~o (j 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade comp tente 19 jJ 
para as providências cabíveis. ~ .1.-:- 

. ' ; .•.. 
12 DO PAGAMENTO 

12. I O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta-corrente indicados pelo contratado. 

12.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do 
art. 5°, § 3°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

12.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei n? 8.666, de 1993. 

13.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fomecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa n? 3, de 26 de abril de 2018. 

12.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

12.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

12.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

12.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa n? 3, de 26 de abril de 2018. 

12.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
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12.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessári 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegura 
contratada a ampla defesa. 

12.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, '__r 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 
ao SICAF. 

12.11.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante. 

12.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

12.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n? 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1= (TX) (6/100) 1=0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 1= 

365 

13 DO REAJUSTE 

13.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

13.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se 
índices setoriais e específicos, caso inexistam tais índices será adotado o reajustamento 
pelo IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anual idade. 

13.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
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referente ao reajustamento de preços do v 

13.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

13.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n? 10.520, de 2002, a Contratada que: 

14.2 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

14.2.1 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.2.2 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

14.2.3 Comportar-se de modo inidôneo; 

14.2.4 Cometer fraude fiscal; 

14.3 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.3.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

14.3.2 Multa moratória de 01% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

14.3.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

14.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.4.1 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; 

14.4.2 Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

14.5 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1 
deste Termo de Referência. 

14.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida se 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

14.7 As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.2, 14.2.3 e 14.2.4 poderão ser aplicad 
CONTRATADA, juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem ._..__ 
efetuados. 

14.8 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n? 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

14.8.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

14.8.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.8.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

14.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n" 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n? 9.784, de 1999. 

14.10 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 
o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

14.11 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

14.12 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

14.13 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcional idade. 

14.14 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n? 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

14.15 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de 10 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.16 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

14.17 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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Rio de Janeiro, 02 de dezembro de 2021. 

Requisitante: 

Chefe da Central_9 Abastecimento Farma êutico do HCE \ 
Planejamento e Pesquisa de Mercado 

/ -:; 

Auxiliar da Seção de Planejamento I Pesquisa de Mercad 

Chefe da Seção de Planejamento e Pesquisa de Merca o 

APROV ACÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

Assim decido: 

a. aprovar, nos termos do inciso lI, do Art 14° do Decreto n° 10.024, de 20 setembro 2019, o Termo de 
~ Referência n" 168/2021, que trata do registro de preços para eventual aquisição de materiais de consumo 

para a Central de Abastecimento Farmacêutico (Req 24 - Medicamentos de Alto Custo) do Hospital Central 
do Exército (HCE). 

b. a SALC adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor, e autue o presente Termo de 

LUIZ CLAUDIO ALVE 
Ordenador de Despesas d 
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"ANEXO 11" 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CML Ia RM 
HOSPITAL CENTRAL DO EXÉRCITO 

(HOSPITAL REAL MILITAR E ULTRAMAR -1796) 

SECÃO DE LlCITACÕES 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS N° 124/2021 

PREGÃO ELETRÕNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 146/2021 

o HOSPITAL CENTRAL DO EXÉRCITO, com sede na Rua Francisco Manuel, 126, na cidade do Rio 
de Janeiro, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 09.609.235/0001-50, neste ato representado(a) 
pelo(a) (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nO de de de 200 , publicada 
no de de de , inscrito(a) no CPF sob o n° portador(a) da Carteira de 
Identidade n° , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nO /201.. , publicada no de ./ ./200 , 
processo administrativo n° ./201 - HCE, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.? 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição 
de . , especificado(s) no(s) item(ns). do Termo de Referência, anexo do 
edital de Pregão n° 120 .. , que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

, Item' Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) , , 
do : 
TR, 

~ ---iEspecificação Marca i Modelo I Unidade Quantidade Valor Un Prazo I , 
I(se exigida nc (se exigido no I garantia X , 

edital) edital) ou 
1 I I validade 
I ~ i I 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
corno anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Hospital Central do Exército. 

3.2. Os órgãos participantes são 210 GAC, HGeRJ, PMN, CAEx, 90 Bgd Inf Mtz E CCFEx 
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~CE,~ 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS <n- c 
4.1.A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer ó g_ã~~ 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, me I 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nO 8.666, de 1993 
e no Decreto n? 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo par 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionad 
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registr 
de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme 
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiá rio da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

4.3.As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 
somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 
participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nO 2957/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir á ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde 
que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
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6,1, A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalo 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registr 
nesta Ata, 

6 2, Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es), 

6,3, Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 

6,5, Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6,5,1, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6,5,2, convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, 

6,6, Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa, 

6.7, O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6,7,1, descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6,7,2, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6,7,3, não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

6,7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s), 

6,8, O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7,1, 6,7,2 e 6,7,4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, 

6,9, O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

6.9,1. 

6.9.2. 

por razão de interesse público; ou 

a pedido do fornecedor, 

7. DAS PENALIDADES 

7,1, O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7,1,1,As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1° do Decreto n° 
10,024/19, 
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7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decor n ~ 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do De etcfl,§ 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratuV"_~". 
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n? 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n? 7.892/2013, dada a necessidade de instauração 
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDiÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1 ° do art. 65 da Lei n? 8.666/93, nos termos do art. 
12, § 1 ° do Decreto n? 7892/13. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1 contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, 
de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 
registrado(s) 
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"ANEXO 111" 

MODELO DE ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Por solicitação da parte interessada ATESTO(AMOS) nos exatos termos e sob as penas da 
Lei n° 8.666/93, para fins de comprovação de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que a Empresa 
__________ , CNPJ nO , estabelecida à , é 
habitual fornecedora de a este ATESTANTE, conforme descrição abaixo; 

Item Especificação Marca Unidade Qtd Prazo 

- 

Sendo que até a presente data vem cumprindo corretamente os compromissos assumidos, sem 
dar motivos a queixas e/ou reclamações. 

Rio de Janeiro, RJ, . 

(CNPJ DO ATESTANTE) 

(OBR GATÓ O) 

(ASS) 

NOME: . 
FUNÇÃO: . 
IDT.: . 
CPF: . 
TEL/CONT ATO: . 
FAX: . 
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"ANEXO IV" 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À (nome do compffid00 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a V.Sa nossa proposta de preços para eventual aquisição de material 
de consumo (medicamentos) para CAF do HCE, pelo preço global de R$ _ 
-----), nos termos do Edital e seus Anexos. 

Item Descrição Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total 

... ... ... . .. 
- O prazo de validade da proposta nao podera ser interior a 90 (noventa) dias 

corridos, contados da data da abertura da licitação. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 
Edital e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades constantes das 
especificações. 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 
indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e 
administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da 
empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os 
descontos eventualmente concedidos. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar a ata no 
prazo determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 

Razão Social: _ 
CNPJ/MF _ 

Endereço: _ 

Tel./Fax: _ 

CEP: -------------------------------------- 
Cidade: UF: --------------- ----------------------- 
Banco: Agência: c/c: _ 

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 
Nome: _ 

Endereço: _ 

CEP 

CPF/MF: 

Cidade UF: ------- ----------------- ------- 
__________ Cargo/Função: _ 

RG nO: Expedido por: _ 

Naturalidade: Nacionalidade: _ 
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MODELO 

"ANEXO V" 

TERMO DE CONTRATO 

COMPRA 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA 
N° ./ , QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A) E A 
EMPRESA . 

A União / Autarquia / Fundação. ,(utilizar a menção à União somente se for órgão da 
Administração Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia ou fundação conforme o caso) por 
intermédio do(a) (órgão) contratante), com sede 
no(a) , na cidade de /Estado , inscrito(a) 
no CNPJ sob o nO . . , neste ato representado(a) pelo(a) . . (cargo e 
nome), nomeado(a) pela Portaria n° , de de de 20 , publicada no DOU de . 
de de , portador da matricula funcional n° ,., doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
n" . , sediado(a) na , em doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) , portador(a) da 
Carteira de Identidade n° , expedida pela (o) , e CPF n? , tendo 
em vista o que consta no Processo n" e em observância às disposições da Lei n° 
8666, de 21 de junho de 1993, da Lei nO 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n? 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nO 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão na .... ../20 .... , por Sistema de Registro de 
Preços na .. /20 , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de , conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edita!. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminaçâo o o 'Jeto: 
ITEM DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDAD VALOR 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT DE MEDIDA E 

1 
---- 

2 

3 

... _. 

- d bi 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - V GÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
início na data de __ / __ / e encerramento em __ / __ / , prorrogável na 
forma do art. 57, §1°, da Lei na 8.666, de 1993. 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e índiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ (. ). 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20 .... , na classificação abaixo: 

Gestão/Un idade 

Fonte 

Programa de Trabalho 

Elemento de Despesa 

PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edita!. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edita!. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edita!. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edita!. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 
e XVII do art. 78 da Lei na 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 
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mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, a 
ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei n? 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n? 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 
Normativa SEGES/ME n" 53, de 8 de Julho de 2020. 

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá 
de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da 
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com O 
Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de 
maio de 2020. 
13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais 
multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de 
institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN 
SEGES/ME n? 5, de 2017, caso aplicáveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nO 8.666, de 

""'- 1993. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n? 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nO 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nO 8.666, de 1993. 
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